
ESTADO DABAHIA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTOSOARES
Av. José Sampaio, n' 08, í" andar, Cênúo, Souto Soaies - Bahia, CEP ,16.990-{rÍX,

CNPJ 10.367.025/000í€í - Telêfax: (075) 3339-2í50 /212E

CONTRATO N". 068/2022PS-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO NO OOZ2O22

CONTRATO AUE CELEBRAM ENTRE SI O TIUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
SENHORA ELZA TERTULIANA DAIIIASCENO.

Poreste lnstrumento, deum lado o MUNICÍP|O DE SOUTO SOARES/BA, através do FUNDo
lluNlclPAt. DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA inscriro no CNPJ no

10.367.025/0001€1, com sede na Av. José Sampaio, n' 08, Centm, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secrelário Municipal de Saúde, sr. ANDRÉ LUlz SAMPAIo CARDOSo,
portadordo RG n.' 746013930/SSP€A, eCPF no 916.397.195{4, residente e domiciliado na Rua
Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidadê, dorâvante denominado CONTRATANTE, e, do
oúro lado a senhora ELZA TERTULIAI{A DA ASCENO, inscríta no CPF sob N"
617.943.685-1 5 e RG N' 03.751.240-47 SSPBA, residente e domiciliada no Distrito de
Cistemà, Zonà RuÉ|, ne§te MuRicípio, doràvâhtê denominàda CONTRATADA, tàn enttê
si como justo e contratad o a prêsente CoNTRATAçÂO OE PESSOAS FISICAS E/OU
JURIDICÂS PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS NO PREPARO E
FORNECIMENTO DE REFEIçÓES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIçO DESTA
ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DE SAÚDE,
EDUCAÇÂO, AÇÃO SOCIAL, AT'IIIINIS TRAçÂO E TRA SPORTE, DESTE
MUNICÍP|O DE SOUTO SoARES/BA cuia celebraçáo Íoi precedida através de
Chamamento Público para CÍedenciamenlo N'. A0Zm22, o qual foi processado em conÍormidade
com a Lei Federal N'. 8.666/93 e demais normas complementares pertinentes, bem como as
disposições deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçóes que se enunciam a seguiri

CLÁUSULA PRIIIEIRA . DO OBIETO
1.1. Constitui obieto do presente contrato â CONTRATAçÃO DE PESSoAS FíSICAS
E/OU JURIDICAS PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS T{O PREFARO E
FORNECtitENTO DE REFE|çÔES PARA FUNCIONÂRIOS À. SERVIçO DES,TA
ADi'INISTRAçÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAçÃO,
AçÂo SocIÁL, ADMINISTRAçÃO E TRANSPORTE, DESTE IIUNICÍPIO DE
SOUTo SOARES/BA, conÍorme Edilal de Credenciamento No. 00212022 e Termo de
ReÍeÉncia, que inlegrâm este Contrato, independente de tanscrição.

cl-ÁuSuLA SEGUNDA .DA VIGÊNCIA

2.1. O Contrato vigoraÉ desde a data de sua publicagáo até o prazo de 12 meses.
2.2 O Contrato poderá seÍ pronogado, quando atendeÍ o disposto no Art. 57 da Lei Federal
No. 8.666/93, de acoÍdo com o lnteresse Público.
2.3 Na oconência de ProÍrogaçâo Contrâtual os valores sêrão reaiustâdos a cadâ 12 (doze)
mesea, de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro índice que venha a substituÍ-lo,
iuntado prévio pârccer da Secretâria de Fâzenda.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
11. Da solicitação e execuÉo dos serviços:
3.11. A solicitação dos serviços seÉ feita pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação Socid,

Administraçáo e Transporte diretamente à credenciada, sendo realizado Íechamento mensal
pâra emis§ão de Nota Físcal.
3.12 O seÍviço será executado somente após âutorizaçáo dâ Secretaria Municipal competente,
em ordem emitida especificamente para essa finalidade, sendo devido pagamento apenas por
proced imento autorizâdo e realiudo.

3.2. Da Realização do(s) Serviço(s) e EntÍega da Nota Fiscal:
3.x1 O serviço será executado na empÍesa credenciada, desde que apresentada a autorizaÇáo

da Secretaria competente, podendo serdiária, quinzenal ou mensalmente, conforme necessidade
da demanda, sendo emitido relatório dos seÍviços eÍetuados ao final de cada mês.
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ESTADO DABAHIA
FUNDoMuNrcpar- oeslúoE DE sot rosoAREs
Av. José Sampaio, n'08, ío andar, Cêntro, Souto §oares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ '10.367.025/ü10í{í - Telafax: (075) 3339-2150 /2í2E

3.zzApós o aceite, dêclarado pela Secrêtaria competente, o prestador de serviço deverá
emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá{a à mesma Secretaria, que a faÉ vir confeÍida e
atestada para o Setor de Compras.

UNIDADE ORÇAMEMTÁRA: 02.02.01 - SecretaÍia Municipal deAdministração Geral-
PROJ ETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e Manúenção das Ações da Sec. de AdministraÇão
Geral
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceim Pessoa Física

pREpARo E FoRNEct ENTo DE REFETçôES No povoADo DE ctsrERNÀ NEsrE truNc{pto
DE SOT'TO SOARES/BA

ITEM DEscRlçÂo Sêcretafia QUANT
ANUAL

UND. VL. UNIT. VL. TOTAL

4

Preparo e Fomecimento de
Refeição composta por Feijão,
Armz, Legumes ou Verduras,

Saladas cruas e diversas,
Cames Variadas (branca ou

vernelha, pará funcionários à
seÍviço desta Administração.

Saúde 800 Und R$ 26,00 Rs 20.800,00

Educação Und R$ 26,00 R$ 13.000,00

Ação Social 500 Und R$ 26,00 R$ 13.000,00

Administração 500 Und R$ 26,00 R$.13.000,00

Transporte Und R$ 26,00 R$ 18.200,00

TOTAL 3U'0 R$ 78.000,00

J"ib..r<, A4Le,rvo

CLÁUSULA QUARTA .DO PREçO
4.1. São dévidos exclusivartlentê os valorês por seffiços prestâdos, desde que píêviamente
aulorizados pela Secretaria Municipal competente, respeitada a tabela de preços a seguir:

Valor total R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), conÍorme item 04.

CLÁUSULA QUINTA .DAS COT{OIçÕES DE PAGAÍIIENTO
1.1.O pagamenlo seÉ efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da

prêstaçáo de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deveÉ vir acompanhada das
certidóes negativas de débitos paÍa com a Receita Federal, Estadual, Municipal, da
CeÍtidáo Negativa de Debitos Trâbalhistas e paÍ:l com o Fundo de Gârantia por Têmpo de
Serviço (FGTS), estâ última somente para pessoas jurídicas.

'l.1.1, Em Êaso dedevoluçào da l,lote Fiscal para coÍÍeçáo, o prázo pa€ Pagamento pâssaÉ afluir
após a sua reapresentaÇáo.
1.1.2. FicaÉ suspenso o pagamento em caso de reâlização incompleto ou deÍeituosa dos serviços,
até a suâ regulaÍizagào pela Credenciada.
'1.1.3. O pagamento efetuado pelo Município estará sujeito a eventuais relenções expressamente
previstas em Lei, se Íoro caso.

CLÁUSULA SEXTA -DA DOTÀçÃO ORçÀTEHTÁRIA
6.1. Os recuÍsos necessáÍios às despesas do Contrato oneraÉo a(s) seguinte(s)
Ootação(ões) OÍçamentáÍia(s ):

UNIDADE ORÇAMENTÁRA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2í58 - Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
PRoJETo/ ATIVIDADE: 2055 - ManutenÇáo das Ações daAtenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços deTerceim Pessoa Física
Fonte; 02 - Saúde 15%
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ESTADO DABAHIA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTOSOARES
Av. José Sampaio, n'08, 1'andar, Cento, Souto Soarcs - Bahia, CEP 46.990.{100
CNPJ'10.367.025/000í{í - Têlefax: (075) 3:139-2150 / 2í2E

Fonte: 00 - Recursos OÍdinário

UNIDADE ORçAMENIÁRA: 02.ff).01 - SecretaÍia Municipal de Transporte.
PROJ ETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutênção dasAçõesdaSec. deTransporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO OE DESPESA: 3390.36.00 - Outms Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos Ordinário

UNIDADE oRçAMENTÁRA' 02.06.0'I - Sêcretariâ Municipal de Ação social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manúençáo das Ações da Sec. Mun. De Açáo Social
ELEMENTo DE DESPESA: 339030 - MateÍial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos OrdináÍio

UNIDAOE ORÇAMENTÁRh; 02.04.02 - Fundo Municipal da Educaçáo.
PROJ ETO/ ATIVIDADE: 2062 - Manutenção das Açõ6 do Fundo Municipal de Educaçáo
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 01 - Educaçáo 25lo

CLÁUSULA SÉÍIi'A - DAS OBRIGAçÔES DECORRENTES DESTE GONTRATO:
7.1. Oas Obrigações da Contratada:
7.LL Das Obrigações Gerais
7.111. Realizar todos os serviços solicitados pelas Secretarias de Saúde, Ed ucaçáo, Açáo Social,

Administração e TranspoÍte, desde que essa solicitaçáo se.ia por documento de autorizaçáo ou
outro instrumento Íotmal e escito indicado pela Secretaria competente;
7.11.2 Disponibilizar os recursos humanos devidamerÍe capacitados para a realizâçáo dâs

âtividades, em número suÍiciente paÍa atender todas âs necessidâdes;
7.1.1.3. Apresentâr mensalmenle à Secretaria compelente, em formuÍários póprios e
identificados, relação que dêmonstre, quanütativamente, o atendimento doobjeto do Contrato,
contendo datâ, tipo de Íomecimento, até o segundo dia util do mês subsequente ao da
preslaçáo de serviços à SecÍetaÍia competente,. para conÍerência e aceite;
7.114. Manter€e em consonância com os OÍgãos de Fiscalização e com Alvarás de

Funcionamenlo, no caso de pessoa iurídicai
7.115. Disponibilizar às suas expensas todos os mateliaís, mobiliáÉos e equipamentos

necessáÍios para o atendimento do Obieto, no local da prestaçáo dos serviços;
7.1.1.6 Arcaí com todos os êncaÍgos Íixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias, com

respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestaçáo de seruiços e seguir as normas
regulamentadoras trabalhistas, bem como aÍcar com todos ostÍibutos legais inerentes à prestaçáo
dos serviÇos, no caso dê pessoa iurídicâ;
7.LLz Garantir o acqrso dos fiscais competentes acs serviços contratados no exeÍcício de

seu poder de Íiscalização:
7.1.1.& Náo praticâr nenhum tipode discÍiminâção no atendimento prestado aos usuários:
7.119. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.1110. Prestar à Contratada lodas as informações necessárias para o bom desempenho d6

servigos.

7.2. Das obrigaçóêe da Conffinte:
7.2.1. Das Obrlgaçées Gerals

7.21.1. Expedir as aúorizações paÍâ que os usuáíios se encaminhem ao local de atendimento
credenciada.
7.21.L FiscalizaÍ o atêndimento às normas peÍtinentes, o licenciamento por Afuarás de

Funcionamenlo e o alend imento às rêgulamentaçôes de segurança do trabalho por paÍte da
Gentratada, no caÊo de pe68oâ iurídica;
7.21.3. ContenÍ e apmvar os serviços realizados:
7.zld Efetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente.
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, 10 andar, CenEo, Souto Soares - Bahia, CEP ,í6.990{100
CNPJ 10.367.025/000í {í - Telefax: (075) 33:t9-2150 /212E

7.21.í FiscalizaÍ o cumprimento do contrato, por pessoa designada pda administraçáo da
Prefeitura Municipal de Souto Soares, conforme publicação no DiáÍio Oficial do Município.

cLÁusuLA orTAvA -DA SUBG Or{ TRATAçÃO, CESSÂO OU
TRANSFERÊNCIA DO OBJETO TX) CONTRATO:
8.1. A Contratada náo poderíá subcontÍatar, ceder ou transÍerir o Objeto do Contrato, no todô ou
em parte, a terceiros, sob pena de rescisáo.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
91. Das Sanções Administrativas:
g.LL QueÍn, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação Íâlsa exigida pêlo
Edital, enselar o retardâmento da execução de seu Obieto, não mantiver a proposta, Íalhar ou
frâudar na execução do Contrato, comportarse de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal,
ficaÉ impedido de licitar e contÍatar com a Uniáo, Estados, Oistdto Federal ou Municípios e,
seÉ descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fomecedores, pelo
prazo de até 5 (cinco) ânos, sem prejuÍzo das multas previstas em Edital e no frntrato e das
demais cominaçóes legais, em conformidade com o Art. 7o da Lei Federal N.o '10.52012002.
g.Lz Na oconência de inadimplemento iniuslificado no cumprimento do Objeto, no caso de

sua execuçáo em desacordo com o especificado, ou quaisquer oúras ações ou omissões que
impliquem em dêscumprimento do 4uste Íimado, f ica suieita a proponênte vencedoiá às
penalidades previstas no capttt do AÍt. 86 da Lei Federal N.' 8.666/93, na seguinte
confoÍmidade:
9.LzL Atráso até 10 (dez) dias, multa de 1O"k (dez por cento) sobÍe o valor da obrigação
não cumprida;g.LLL Atraso superior a 10 (dez) dias e infeíior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da obÍigação náo cumpÍidâ.
9.121 Atraso supeÍior a 30 (tÍinta) dias, multa de 30% (tÍinta por ceÍdo) sobre o valor da
obrigação não cumprida.
9.L24. Pela inexecução parcial, considerada após 30 (tÍinta) dias de atraso da obrigaçáo,
ôu total, considerâda após 50 (cinquenta) dias de atraso da obÍigação, â Administração
aplicani à Contratada, garantida a prévia defesa, as sançóes previstas nos incisos la IV do
Art. 87 da Lei Federal N.o 8.666/93, e multa de 40% (quárentâ por cento), quando de
inexecução parcial, calculados sobÍe o valor da obrigaçáo não cumprida ede50% (cinquentâ
por cento), quando de inexecuçâo total, calculados sobre o valor total do Contrato, limitados
ao valor total da obrigaçáo não cumpÍida.
9.1.1 As multas são aúônomas, e a aplicação de uma multa não exclui a outra.
9.14 O prazo para pagamento da multa seÉ de 20 (vinte) d,as úeis a contar da

intimação da apênada.
9.15 Náo hâvendo pagamento no prazo deteÍminado o valor seíá inscÍito como dívida
ativa, suieitando-se a deyedorê ao pÍocesso judicial de execução.

9.2. Dos Moüvos de Rêscisão Conffiral:
9.zL A Rescisáo Contratual poderá ocorer, a bem do lnteresse Público, nas seguinles ocasiões
g.ztl Oconendo a inexecuçáo parEial ou total do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas

no item 17.í.2.4-
g.zLz Ocorendo as hipótess previstas no AÍ1. 78 da Lei Federal N.' 8.666/93.
9.2.13. Por ato unilateral ou amigávd, conforme decoÍra de inadimplência das partes ou

conveniência da Administração, respeitadas suas consequências legais.
9.3. lncidira nas mesmas penas previstas nos subitens suprd a proponeflte vencedocr que estiver

impedida de assinar o Termo de contrato, se recusar a tazê-lo, ou náo apresertar os
documentos necessários para tanto.

GLAUSULA DÉCIIIA - DA FIAGÂLIZAçÃO T'O GONTRATO:

10.1. A prestaçáo de serviço, obieto deste contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade,
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inscrito no CPF de n.' 035.303.545-97, portadorda Matricula de n.o 571, para exeÍcer as atÍibuiçóes de
Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n-'
172, de 26 de agosto de 2021, publicado em 26 de agosto de 2021 no OiáÍio of icial do Município.

CLÁUSULA DÉclMA PRIIIIEIRA . OO FORO
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Soúo Soares/BA, para dirimir questóes resultantes ou rdativas
à aplicação deste Contrato ou execuçáo do aiuste, não resolvidas na esÍera administrativa.

E por êstarem iustas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual foIma e
teor, na presença das testemunhas.

Souto SoarBs/BA, 10 de agosto de 2022.

CO NTR ATA N T E: CONTRATAOA:

m
q

lr

!)

Jr"tl *o-"".a4Co,u@x d,s/,
ELZA TERTULIAI{A DAÍIIASCENO
CPF:6í7.943.6E5-15

AN LUIZ PÀO CARDOSO
PREFEITO ÍIIUNICIPÀL

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Âv. Jo5é Sempôio, n-" 08, 1, andaí, Cêntro, Souto So.res - 8.hlâ, CEP 46.99í1000
cilPj 10.367.02sl00o1-8r - TelGÍáx: (o7s) 333$2190 I 2t2a

EXTRÁTO DE CREDENCIAMENTO

PÍocosso do Crsdonclâmenlo No 00Ü2022
Conlretantô: Fundo Municipalde Saúde - Estado da Bahia
obi€to: objeto do presênt€ contrato a CoNTRAÍAÇÃO DE PESSOAS FISICAS EJOU JURIDICÂS PÂRA PRESTAÇÀO OE

seirvtços r.ro i,nepleo s FoRNEctMENÍó DE REFE|çôES PARA FUNcpNÁRlos À sERVIÇo DESÍA
AoMINisTRAÇÀo, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, ÉDUCAÇÃO, ÂÇÃO SOCIAL. ADMINISTRAÇÃO E

TRANSPORTE DESTE MUNICIPIO DE SOUTO SOARES,BA.
contrôrado: EüA TERÍUUAI{A OAltASCEllO, inscrita no CPF sob N' 617.9€.6aS15 e RG N' 03.751-24G'47 SSP-BÂ.
residêntê e domiciliada no OistÍito de Cist6ma. Zona Rural, neste MunicíPio.
Valor Homologado: R$ 78.000,00 (setentâ ê oito mil reais), coníormê itêm 04.
Embasamerto Legal: Lein." 8,666/93 e suas poStôriorês altetações.
HomologaçãolR.tlícâçâo : og I oÜ2o?2.

EXÍRATO OE COI{TRATO
FUI{DO ]íUI{ICIPAL OE SAÚOE DE SOUTO SOARES

CNPJiIF: 10.367-02í0001 €í

ContÍâto N'06E2022PSflls - Processo dê Crodêflciemênto No 002022
Contístânte: Fundo Municipât dê Sâúdê da Souto Soarês- Bâhiâ-
obl6to: objero do gresênre conrraro a coNTRATAÇÁo DE PESSoAS FlslcAs E/ou JURlDlcas PARA PREsÍAÇÂo DE

SERVIçOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONARIOS A SERVIÇO OÊSTA
lourNisrRAçÀo, DE TNTERESSE SECRETARTAS DE sAüoE, EDUcAÇÂo. AÇÁo soclÂL, ADMINISTRAÇÃo E

TRANSPORTE, DESTE MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA
Contr.tâdo: EUZA TERTULIA A DAIASCEI{O, inscÍitâ no cPF sob No 617.943.685í5 e RG tl' 03-751.240-47 SSP-BA
rêsidenlê e domiijlisds no Dislnto de Crsteítâ, Zons Rurd, neste Município.
Vâlor gloàal: R$ 78.000.00 (sêtenta e oito mil reais). conÍorme ilem 04.
Embâôamênto Legâl: Lêa n.'8-66€/93 e suas poslerioÍes alte.eçõ€s.
Ut{lDÀ)E oRçA E ÍARIA: 02.05.02 - Fundo l{unicipal de saúd..
PROJETO/ ATIViDÀOE: 2158 - Mânut. e Des€íY. das pções do Fundo Municipâl cle Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 205*5 - Manúeôçáo des Açô'€s dâ AtenÉo B&aca
ELEMENTO DE OESPESA 339030 - Material c,o Consumo.
ELEMENÍO DE DESPESA: 3390.36.00 - OutÍos SêNiças de Teí.€iro Pêssoe Físrca
Fontêl 02 - Saúde '15%

UIIDADE oRçarÊt{ÍÁRn: o2.ozoí - &cr€tâíâ Hunlclpâl de Adminl.t .ção Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2OOB - Dês€nvokimênio e líânutênÉo das AÉe§ da Sêc dê Mminist aÉo Gerâl

ELEMENTO DE DESPÉSA: 39030- Maleriel dê Consumo-
ÊLEMENTO DE DÉSPESA: «)90.36.00 - OutÍos Serviços de Tercêim Po3so6 Flsice
Font€: 00 - Reqirsos OrdináÍio
U'{IDADE oRçaltEl{ÍÁRlÀ 02.09.01 - s€cÍrhÍt. llunlcipal do Tr.n.poío.
PROJEÍo/ AÍIVIDAOE: 2í5il - De-sênv. e Menut6néo dâs Açõ€s dâ Sec. de ÍíãnspoÍte
ELEMENTO DE DESPESA: 33m30- Mat€íial dê Consumo.
ELEMENÍO DE DESPESA: 3:190.36.00 - Outo§ Sorviços de TeÍc8iÍo Pcssoa Física

Fonte. 00 - Reau6os Oldanáno
UXIOADE ORçAIaENÍAR|Â: 02.06.0í - s€cÍGt ria lruÍrlclPal do Açio Soclel.
PROJETO/ ATlvlDAoE: 2087 - Deseny. ê ManutenÉo das Aç6q5 da Sêc, Mun. De Ação Sociâl

ELEMENTO OE DESPESA:339030- Material dê Consumo.
ELEMENTo DE DESPESA: 3390.36.00 - Outro§ Serviços de Têrcêiro Pessoa Flsica
Fonle: 00 - Recliísos OÍdiná o
UIIIDADE oRçA E fARn: 02-0,í-02 - Fundo MunlciPel da Educâção.
PROJETO,| AÍIVIDAOE: 2062 - ManutenÉo dâ§ Aç,õês do Fundo Múnicipal ds EducâÉo
ELEMÊNTO DE OESPESA: 3:19030 - Mãlê.iâl de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Oulros Sorviços dê T6rcêiío Pês§o6 Fisica
Fonte: 01 - Educâçáo 25%
Pra2o d. Vi(Éncia: 10O8D022 a lOlOÜ2O23.
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